
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº                  - CM 
 

Inclua-se, onde couber novo artigo ao Projeto de Lei de Conversão da Medida 

Provisória nº 690, de 31 de agosto de 2015, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. xx Os arts. 6º, §§ 4º e 9º; da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ...................................................................................................................... 

§ 4° Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo 

será concedida pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados do 

deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o 

decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e 

execuções, independentemente de pronunciamento judicial. 

.................................................................................................................................. 

§ 9° O prazo de suspensão previsto no § 4º do presente artigo pode, 

excepcionalmente, ser prorrogado, se o retardamento do feito não puder ser 

imputado ao devedor.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.101 que regulamenta a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência 
do devedor empresário ou da sociedade empresária, que entrou em vigor no mês de 
junho de 2005, contém algumas impropriedades que, a nosso ver, carecem de um 
urgente aperfeiçoamento nesta Casa.  
 
Primeiramente, queremos destacar a problemática dos créditos fiscais que vêm 
dificultando, em muito, o acesso das empresas ao plano de recuperação judicial, 
levando-as em direção à pior alternativa legal, que é a falência. 
 

 E esta emenda tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 

atividade econômica” 

Uma das dificuldades mais comuns encontrada pelas empresas para sair da 
recuperação judicial está no "dinheiro novo". 
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As linhas de crédito são cortadas e a empresa não tem mais acesso a 
financiamentos.  
 
A recuperação, sem dinheiro, é muito difícil e lenta", Por isso, que o prazo de dois 
anos, na prática, não existe mais. "Hoje, os planos de recuperação são feitos para 
10 ou 15 anos. 

 
Sala das Sessões,       de setembro de 2015. 

 
ALFREDO KAEFER 

Deputado Federal 

PSDB/PR 
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